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PARECER JURÍDICO Nº 17052404 

 

 

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 16050001/24 

Consulente: Comissão de Licitação 

 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA FOMENTO DE BOLSAS DE CURSOS DE EXTENSÃO 

VISANDO ATENDER O PROJETO GRADUANDO E PROFISSIONALIZANDO NA ESCOLA 

 

 

DA CONSULTA 

 

Trata-se, na espécie, de processo administrativo autuado sob o 

nº 7.2024-160501, que visa a formalização de termo de colaboração, 

cujo objeto da referida parceria é a execução do Projeto Graduando e 

Profissionalizando na Escola, com a concessão de bolsas de cursos de 

extensão.   

 

A análise realizada visa verificar a regularidade e legalidade dos 

atos praticados durante a fase interna do processo, e da possibilidade 

de seu prosseguimento. 

 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase 

preparatória do procedimento. 

 

 É relatório. 

 

DA ANÁLISE JURIDÍCA 

 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os 

aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta 

Assessoria Jurídica, não se imiscuindo no juízo de oportunidade e 

conveniência, o qual fica a cargo do administrador público. 

 

A Lei nº 13.019/14 estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil.  

 

Ao apresentar o conceito dessas, o artigo 2º, I, do diploma 

legal preceitua o seguinte:  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: a) entidade privada 

sem fins lucrativos que não distribua entre os seus 

sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações 

ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 

exercício de suas atividades, e que os aplique 

integralmente na consecução do respectivo objeto social, 

de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 

patrimonial ou fundo de reserva; (...) 

 

Portanto, a pessoa jurídica a ser beneficiada com o termo de 

fomento deve ser uma entidade sem fins econômicos e lucrativos. 
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A Lei nº 13.019/14 estabelece que, como regra, deverá ser 

realizado procedimento de chamamento público, a fim de que haja 

seleção de entidade a ser beneficiada com a parceria a ser realizada. 

 

O artigo 33 da Lei nº 13.019/14 estabelece o que deve constar 

nas normas de organização interna das organizações que pretendem 

celebrar parcerias. O artigo 34, por outro lado, determina quais 

documentos deverão ser apresentados.  

 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta 

Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser 

regidas por normas de organização interna que prevejam, 

expressamente:  

I - objetivos voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social;  

III - que, em caso de dissolução da entidade, o 

respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 

requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;  

IV - escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade;  

V - possuir: 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com 

cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no 

âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos 

Estados e da União, admitida a redução desses prazos 

por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 

organização atingi-los  

b) experiência prévia na realização, com efetividade, 

do objeto da parceria ou de natureza semelhante;  

c) instalações, condições materiais e capacidade 

técnica e operacional para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas  

§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente 

será exigido o requisito previsto no inciso I.  

 

§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos 

incisos I e III as organizações religiosas.  

 

§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às 

exigências previstas na legislação específica e ao 

disposto no inciso IV, estando dispensadas do 

atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e 

III.  

 

§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c 

do inciso V, não será necessária a demonstração de 

capacidade instalada prévia.  
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Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta 

Lei, as organizações da sociedade civil deverão 

apresentar:  

 

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, 

tributária, de contribuições e de dívida ativa, de 

acordo com a legislação aplicável de cada ente 

federado;  

 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo 

cartório de registro civil ou cópia do estatuto 

registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de 

sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida 

por junta comercial;  

 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;  

 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da 

entidade, com endereço, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB de cada um deles;  

 

VII - comprovação de que a organização da sociedade 

civil funciona no endereço por ela declarado; 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, verifica-

se que está de acordo com as exigências legais impostas pelos regimentos 

legais para sua realização. 

O artigo 42 da Lei nº 13.019/2014 prevê as cláusulas essenciais 

do termo de fomento e /ou colaboração. Tal dispositivo diz o seguinte:  

 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a 

celebração de termo de colaboração, de termo de fomento 

ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá 

como cláusulas essenciais:  

 

I - a descrição do objeto pactuado;  

 

II - as obrigações das partes;  

 

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma 

de desembolso;  

 

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o 

disposto no § 1º do art. 35;  

 

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; VII - a 

obrigação de prestar contas com definição de forma, 

metodologia e prazos;  

 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a 

indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão 

empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação 

da participação de apoio técnico nos termos previstos 

no § 1º do art. 58 desta Lei;  
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IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos 

casos previstos nesta Lei;  

 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos 

bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou 

extinção da parceria e que, em razão de sua execução, 

tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com 

recursos repassados pela administração pública;  

 

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública 

para assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a 

evitar sua descontinuidade;  

 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização 

da sociedade civil manter e movimentar os recursos em 

conta bancária específica, observado o disposto no art. 

51;  

 

XV - o livre acesso dos agentes da administração 

pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondente aos processos, aos documentos e às 

informações relacionadas a termos de colaboração ou a 

termos de fomento, bem como aos locais de execução do 

respectivo objeto;  

 

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o 

instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas 

condições, sanções e delimitações claras de 

responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo 

de antecedência para a publicidade dessa intenção, que 

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas 

decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a 

obrigatoriedade da prévia tentativa de solução 

administrativa, com a participação de órgão encarregado 

de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 

administração pública 

 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da 

sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 

respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal; 

 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da 

sociedade civil pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no termo de 

colaboração ou de fomento, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da 

administração pública a inadimplência da organização da 

sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 

ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 

decorrentes de restrição à sua execução.  
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Parágrafo único. Constará como anexo do termo de 

colaboração, do termo de fomento ou do acordo de 

cooperação o plano de trabalho, que deles será parte 

integrante e indissociável. 

 

Analisando-se a minuta do termo de colaboração constante nos 

autos, verifica-se que foram observados os requisitos legais, dentro 

do que se considera aplicável.  

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, pode-se asseverar que o procedimento 

administrativo e o instrumento de formalização da parceria se mostram 

formalmente adequados, ao menos no que tange aos seus aspectos 

jurídico-formais, opinando-se, dessa maneira, pela viabilidade 

jurídica da realização do termo de colaboração entre as partes, 

ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta 

assessoria. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Garrafão Norte, 16 maio de 2024. 

 

 

 

JACOB ALVES DE OLIVEIRA 

OAB/PA 11.969 
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